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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Licitações e Contratos

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 184/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
LUBRIFICANTES E FILTROS COM MÃO DE OBRA NO 
PERÍMETRO URBANO, PARA A FROTA DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI 
(REF. AOS ITEMS: 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 20, 21, 24, 
25, 26, 28, 30 e 37) e SUPERMIX MIXILIM COMERCIO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEICULOS LTDA EPP 
(REF. AOS ITENS: 01, 06, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 22, 23, 27, 29, 31,32,33,34,35,36,38,39,40,41,4
2,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,6
0,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,7
8,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,95,9
6,97,98,99,100,101,102,103,104,105,106,107,108,109,1
10,111,112,113,114,115,116,117,118,119,120,121,122,12
3,124,125,126,127,128,129,130,131,132,133,134 e 135).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 16/08/2018 À 
20/08/2018. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 208/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 

DE IMPRESSOS ESPECÍFICOS PARA USO DO 
DEPARTAMENTO DE VIGLÂNCIA EM SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O 
ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

ELIZETE APARECIDA SERPA CRIVELARO 
CATANDUVA- ME (REF. AOS ITENS: 05, 09, 19, 21, 22 
e 23), INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS 
EIRELI (REF. AOS ITENS: 10 e 13), GRÁFICA 
IGUAÇU LTDA – ME (REF. AOS ITENS: 02 e 14), RB 
COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI (REF. AOS ITENS: 
03, 04, 06, 07, 08, 11, 12, 15, 16, 17 e 18)  e NORTE 
INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA (REF. AOS ITENS: 01, 20 
e 24).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 16/08/2018 À 
20/08/2018. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Suspensão

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 22/2018 – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE CANALIZAÇÃO PARCIAL DO RIO 
SÃO DOMINGOS, ENTRE A RUA CEARÁ E RUA SÃO 
PAULO, NO MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP, COM 
FORNECIMENTO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
MÃO - DE – OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÔES 
NO EDITAL. PROCESSO SUSPENSO PARA 
READEQUAÇÃO DO EDITAL. Catanduva, 14 de agosto 
de 2018. COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO
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Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 22/2018 – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CANALIZAÇÃO 
PARCIAL DO RIO SÃO DOMINGOS, ENTRE A 
RUA CEARÁ E RUA SÃO PAULO, NO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA – SP, COM FORNECIMENTO DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÃO - DE - OBRA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL. ENCERRAMENTO, ENTREGA 
E ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 17/09/2018 ÀS 
09:00 HORAS. Informações: Prefeitura do Município de 
Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça 
Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-
SP; e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br; acesse 
o edital no site: http://www.catanduva.sp.gov.br – portal 
de transparência – link: http://www3.catanduva.sp.gov.
br/transparencia/Default.aspx. Catanduva, 15/08/2018. 
Comissão Julgadora de Licitação

Revogação / Anulação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

REF. CONCORRÊNCIA Nº 09/2017 - PERMISSÃO DE 
USO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO DO “PRÓPRIO 
MUNICIPAL ESPECÍFICO PARA A REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ECONÔMICAS AOS FREQUENTADORES 
DO PARQUE DOS IPÊS”, LOCALIZADA AO LONGO 
DA AVENIDA THEODORO ROSA FILHO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS I/VII/
VIII DO EDITAL

É a presente para levar ao conhecimento de todos 
os interessados, da decisão do Sr. Prefeito Municipal, 
que com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos, revogou o presente certame licitatório. 
Catanduva, 14 de agosto de 2018 – Afonso Macchione 
Neto – Prefeito Municipal.
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Secretaria de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
CATANDUVA - CONSIRC

Contratado: SINTEGRIS – ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI. CNPJ – 
09.376.045/0001-30

Valor Mensal: R$ - 5.200,00 Valor Total: R$ - 15.600,00 
Contrato: 07/2018 Assinatura: 23/07/2018 Inicio:  
24/07/2018 Término: 24/10/2018

Objeto: “contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de consultoria na área 
administrativa, compreendendo: orientação a respeito 
da forma adequada de se efetuar as compras, mediante 
processos de dispensas, inexigibilidades ou licitatórios, 
consultoria na elaboração de editais de licitação 
nas modalidades das Leis 8.666/93 e 10.520/2002, 
acompanhamento na abertura, andamento e conclusão 
dos processos licitatórios, quando solicitados, orientação 
sobre o lançamento e manutenção das licitações em 
sistema próprio do consórcio, orientação para a comissão 
de licitações quanto ao julgamento das propostas, 
elaboração de atas e demais procedimentos, orientação 
e acompanhamento dos pregões realizados pelo 
consórcio, treinamento e capacitação dos profissionais 
da área, participação quando convocados, de reuniões 
para prestar esclarecimentos quanto à execução dos 
trabalhos quando se fizerem necessárias e orientação e 
acompanhamento da transmissão dos Atos de Compras e 
Licitações ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
através do Sistema AUDESP Fase IV”.

Modalidade: Dispensa Nº 006/2018 

Catanduva – SP., 13 de agosto de 2018.

Rubens Francisco Presidente Consirc

PUBLICAÇÃO 0270/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

13/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 7130/2006, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 002863/17, que relata inspeção no estabelecimento 
ALEXAR MARTINS SAUDE LTDA - ME, CNPJ: 
07.912.532/0001-44, instalado na Rua Manaus, nº 810, 
Centro, nesta cidade e comarca, que a equipe evidenciou 
irregularidades no referido estabelecimento, CONFORME 
NOTIFICAÇÃO DATADA DE 28/11/2017; e que por meio 
de requerimento protocolizado sob nº 58476, solicitou 
dilação de prazo para regularização; torna público:

REQUERIMENTO INDEFERIDO.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0268/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

10/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 0481/2000, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 001717/2018, que relata inspeção no 
estabelecimento DALVA DA SILVA CRIVELARI-ME, CNPJ: 
01.151.995/0001-54, instalada na Rua Maranhão, nº 200 
– Box-78, Centro, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA DE 26/07/2018; 
e que por meio de requerimento protocolizado sob nº 
58504/2018, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO (QUARENTA E 
CINCO)  DIAS A CONTAR DE 03/08/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto
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Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0266/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

09/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 2084/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001722/2018, que relata inspeção no estabelecimento 
JEFERSON QUELMO CARANO-ME, CNPJ: 
62.132.626/0001-09, instalada na Rua Olímpia, 600-Box 
06, Vila Paulista, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA DE 26/07/2018; 
e que por meio de requerimento protocolizado sob nº 
58497/2018,  solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO (TRINTA) DIAS A 
CONTAR DE 02/08/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0271/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

13/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 5357/2004, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 001708/2018, que relata inspeção no 
estabelecimento CLUBE DOS MEDICOS CATANDUVA, 
CNPJ: 65.711.897/0001-07, instalada na Rua Beberibe, 
nº 1765, Jardim dos Coqueiros, nesta cidade e comarca, 
que a equipe evidenciou irregularidades no referido 
estabelecimento, CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA 
DE 26/07/2018; e que por meio de requerimento 
protocolizado sob nº 58519, solicitou dilação de prazo 
para regularização; torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO (QUARENTA) DIAS A 
CONTAR DE 06/08/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 

ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0269/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

13/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 5783/2005, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001711/2018, que relata inspeção no estabelecimento 
CATANDUVA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA - ME, 
CNPJ: 07.280.474/0001-83, instalado na Rua Ceará, 
nº 846, Centro, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA DE 26/07/2018; 
e que por meio de requerimento protocolizado sob nº 
58574, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

REQUERIMENTO INDEFERIDO.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0267/2018
COMUNICADO VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CATAN-

DUVA – 10/08/2018
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 58490/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001577/18, que relata inspeção no estabelecimento 
MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO SANTOS,  instalado na 
Rua Sabara, nº 30, Conj. Euclides II, nesta cidade e 
comarca, que a equipe evidenciou irregularidades no 
referido estabelecimento, CONFORME NOTIFICAÇÃO 
DATADA DE 12/07/2018, e que, por meio de requerimento 
protocolizado sob nº 58490, solicitou dilação de prazo 
para regularização; torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 60(SESSENTA) DIAS, 
A CONTAR DE 02/08/2018.
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O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP
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                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

          DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

  PUBLICAÇÃO 0273/2018 
 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE / 

EQUIPAMENTO DE SAÚDE 
 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) - 
DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Julio Cesar Baptista Bugatte 56829/2018 
Raphael Zupirolli 58281/2018 
Jose Mauricio Mellara 58306/2018 
Clinica de Traumato-Ortopedia São Luis Ltda 58314/2018 
Mariana Bertazzi Costa Bragatto 58313/2018 
                      

SOLICITAÇÃO DE L.T.A. - DEFERIMENTO 
NOME/ RAZÃO SOCIAL Nº L.T.A. PROCESSO 

Carlos Augusto      Gardesani 017/18 
 

58299/2018 
 

Isis Calegare 018/18 58367/2018 
 

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES - DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 

Klaus Meinlschmiedt 19958/2011 
Paulo Rubiano  8199/2006 
Walter Iwao Matsumura Ltda – 04.327.353/0001-51  8264/2007 
Adriana Rosa Deboni 10023/2007 
                                                                     

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS - DEFERIMENTO 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 

Michela Alessandra de Oliveira 58212/2018 
 

PROCESSOS ARQUIVADOS 
58301/2018 58263/2018    

 
                                         DOUGLAS LEANDRO VILA 
                        Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto 
                           Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP 
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                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

          DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

 
 

                                                                                                                                                                                  
PUBLICAÇÃO 0272/2018 

ATIVIDADES RELACIONADAS A PRODUTOS DE INTERESSE 
À SAÚDE/ MEIO AMBIENTE 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) 
DEFERIMENTOS – (/08/2018) 

NOME//RAZÃO SOCIAL  PROCESSO 
Vanderlei Zanin Diversões 
Av. Engº. José Élson Machado, S/nº - Kid Play Center Park 

 
58458/2018 

Railton Cássio Monteleone 
Rua Curitiba, nº 847-1,Vila Motta 

 
57577/2018 

                                                                    
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) – 

DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Eneas Garozzi Junior 58182/2018 
Nilza Celina Batelli 58064/2018 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Mayara Terres-Me 46148/2015 
 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO – DEFERIMENTO  
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Jose Donizete Marcondes de Souza 
Endereço: 
De: Rua São João da Boa Vista, nº 262, Jardim Amêndola 
Para: Rua Miguel Montes Martins Filho, nº 111, Lot. Antonio 
M Carvalho 

 
 
 
 

58170/2018 
 

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES – DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 

José Prioli Neto- Catanduva-Me 2036/2001 
Letícia Helena Chiozini Bittencourt  47134/2015 
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                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

          DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

PROCESSOS ARQUIVADOS 
58314/2018 58317/2018 58309/2018 55810/2017 57395/2018 
57652/2018 57885/2018 58415/2018 54714/2017  56897/2018 
58171/2018 56897/2018 56468/2018 57594/2018 58195/2018 
52933/2017 48092/2015    

                                          
 
                                        DOUGLAS LEANDRO VILA 
                        Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto 
                           Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP                                                                                                                                                                                     
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Relação de Portaria Expedida
Portaria nº 071, de 13 de Agosto de 2018 – Concede 

férias a servidora Adriana Aparecida Corsi, 20 (vinte) dias, 
a partir de 15/08/2018.

Câmara Municipal de Catanduva, em 13 de Agosto de 
2018.

ENFERMEIRO ARI

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

FRANCISCO BATISTA DE SOUZA

Secretário de Administração
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NotificaçõesSuperintendência de Água e Esgoto

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente  notificação  dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.    

24538 24507 9042997 24511 24512 24517 24527 
24555 24548 24543 24549 9044169 589121 24495 
24580 24306 24315 24291 24300 587799 24325 
24496 24320 24295 24330 587649 9052165 24381 
24393 24481 24406 24483 24459 24413 24445 
24437 24454 24588 24450 24448 24475 24444 
24429 24452 9041379 9044711 9044712 30840 26563 

9040564 587463 26271 26269 26017 26273 478 
26343 26274 26624 26284 26323 9042376 26769 
26408 26411 26443 26473 26405 26385 589230 
26424 26471 26372 26437 26404 26398 26384 
26428 26390 26642 9045718 9053998 26235 588813 
26232 26151 26856 26467 26045 26307 26349 

9048889 9043998 24897 24899 24885 24889 24893 
24916 49880 24942 24933 24971 24934 49870 
24987 49863 49867 24920 24924 24917 9046959 
25246 24957 24963 24962 49882 24973 24930 
24918 25191 9047156 49872 9044879 9049562 9044025 
25184 50535 49925 26736 26126 26059 26066 
26120 26625 26352 26102 26134 26078 26023 
26861 26073 26132 26024 25923 26074 26104 

9047282 26091 26833 9055886 25998 25972 25772 
25982 26040 26044 9053217 26018 25931 25928 
26015 25913 588972 25239 25002 25920 25007 
25013 25099 25179 25116 25189 25322 9054307 

589684 32301 25342 589905 25029 25064 25034 
25035 25161 25072 25175 25083 25070 25087 
25114 9042635 9043422 9043421 25159 25392 587547 
25084 590205 25156 25195 25343 25046 25363 
32464 59547 32471 32458 587370 32473 587650 
32476 32389 9054382 32438 32401 32434 26653 
26358 32449 59587 59569 26257 59583 59554 

589676 32375 32368 58092 32347 9054212 591397 
9044923 26214 26756 9041219 32387 26146 26297 

26005 26619 49790 32345 32370 32419 32425 
587641 59591 9046989 32424 24189 24158 9054329 

24163 24195 9047912 590117 24243 9041944 24209 
24204 588377 26159 26184 26445 25946 25926 
26175 26187 26447 26052 25180 26222 26223 
26142 26558 9043409 26299 25988 26215 26243 
30811 9047187 31594 31620 31588 31589 31593 
31582 31591 31575 24762 24787 24845 24775 
24780 24798 24788 24792 24796 24813 24818 
24828 24837 24816 24858 24869 49791 49756 
49766 49792 49800 49765 49762 24842 49801 
24840 24852 24821 24618 26834 9040879 25196 
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9049586 9046092 9042229 590194 30847 24629 24709 

24632 9040328 24643 589497 24650 24730 24716 
24722 49674 24731 24750 24713 587809 24705 

587387 24714 24694 24695 9055328 9055477 9055878 
9056385 9052714 9051285 9049699 9048511 9052065 9051956 
9054383 9049994 9053424 9053786 9049780 9048832 9049565 
9049722 9049723 9053386 9052698 9054723 9049676 9049580 
9049214 9049641 9054245 9049210 9049284 9049213 9050447 
9050381       
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Flamingo – Via Nova Catanduva 3037 
  

Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Gramado Av. Benedito Zancaner 
Rua Coroados Rua Cajobi 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (pomte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  
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Nosso Teto / Vertoni 3044 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Bragança Paulista 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Pachá 3045 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 3039 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 3038 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Euclides / Solo 3035 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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FIPA 3036 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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 Jardim Alpino 3040 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Dr. Cervantes Ângulo 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Jardim Alpino / FAFICA 3041 

  
Terminal Av. José N. Machado 
Rua Pará Rua Brasil 
Rua Recife Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula Rua Amazonas 
Rua Pirajuí Av. São Domingos 
Rua Salto Rua Brasil 
Rua Novais Terminal 
Rua Jales  
Rua Duartina  
Rua Igarapava  
Av. Holambra  
Rua Cruz das Almas  
Rua Itamaraju  
Av. Holambra (travessia)  
Rua Sacramento  
Rua Atibaia  
Rua Mongaguá  
Rua Campos do Jordão   
Rua Igarapava  
Rua Sagres  
Rua Cardoso  
Rua Taubaté  
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira  
Av. Júlio César Marino  
Rua Dr. Cervantes Ângulo  
Av. Com. Antônio Stocco  
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade"  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rod. Washington Luis (retorno)  
Campos Fafica  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Av. Com. Antonio Stocco  
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Vila Celso 3049 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Vila Engrácia 3034 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 / Km 10 3043 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 10  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 3031 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis "retorno" 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / FAFICA 3032 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Campos Fafica 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 
  
Terminal Rua Martinho Canozo 
Rua Pará Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Manaus Rua Martinópolis 
Rua Maranhão  Rua Bocaina 
Rua Cedral Rua Guarulhos 
Rua Tabatinga Rua Mogi das Cruzes 
Rua Potirendaba Rua 24 de Fevereiro 
Av. Dep. Orlando Zancaner Av. São Domingos 
Av. Pedro Berça Rua Brasil 
Rua João Valzachi Terminal 
Av. Prof. Geraldo Correa  
Rua Dr. Aniz Buchala  
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
Rua Anuar Pachá  
Rua Clóvis Pereira  
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 Tarraf 3047 / Jd. da Torre 3052 / Loren Sid 3048 

 
Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Araçatuba  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Campinas  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  
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Salles / Theodoro 3046 

  
Terminal Rua Ibirá 
Rua Pará Rua São Paulo 
Av. São Domingos Av. São Domingos 
Viaduto Castelo Branco Rua Álamo 
Rua Curitiba Rua Tamareiras 
Av. Alto Araguaia Rua Magnólia 
Rua Cáceres Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Cáceres Terminal 
Rua Barra do Garça  
Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Rio Grande do Sul  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Jacarezinho  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
Rua Pindorama  
Rua Goiás  
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 15:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 23:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola Alpino Flamingo G. Hernandes Engrácia

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo LorensidPedro Boso
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 13:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 23:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Flamingo G. Hernandes Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Alpino Pedro BosoAmêndola Engrácia
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5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 23:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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